
 

 

AUTÓGRAFO Nº 20/2026 

(Projeto de Lei nº 153/2025) 

 
“Denomina “Antonio Benedito Manias” o 

próprio público, destinado ao Programa Vida 

Longa, conforme específica”. 

 

 

(PREÂMBULO USUAL) 

 

Art. 1º Fica denominado como “Antonio Benedito Manias” o próprio 

público, destinado ao Programa Vida Longa, localizado na Rua Herminia Binotti 

Mascher, Loteamento Manias, neste município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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